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cÂuana MUNTcTPAL DE PEREIRo

EsrADo oo ceanÁ

o teâtstanvo À senwco oo povo oesoe n oe ttoveuano oe tatz

INDICAçAO No OL5í2O23

O Vereador Professor Diassis Pinheiro, com assento nesta Casa Legislativa,

vem, com arrimo no art.128 do Regimento Interno da Câmara Municipal, requerer

ao Senhor Prefeito Municipal, ouvido o Plenário para deliberar sobre o tema, que

digne-se em fornecer treinamento e capacitação para todos os funcionáríos

contratados para fazerem a segurança nas Escolas e Centros de Educação Infantil,

pois para além das medidas já indicadas pelos nobres Colegas, necessário se faz

que o funcionário responsável compreenda e tenha treinamento adequado para

agir em situações de risco e extremo estresse a fim de garantir uma maior

segurança para nossas crianças, pois não adianta colocar alguém sem treinamento

adequado, uma vez que a depender do caso pode até píorar a situação.

Pede deferimento.

Pereiro/CE,24 de abril de 2023.
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